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final, devidamente homologada, contiver um número de candidatos 
aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, será constituída 
uma reserva de recrutamento interna.

15 — Composição do júri:
Presidente: Dr.ª Maria Teresa Madureira dos Santos, diretora do De-

partamento de Gestão de Recursos Humanos.
1.º vogal efetivo: Dr. Pedro Alexandre Tomás Luiz, coordenador do 

Gabinete de Planeamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º vogal efetivo: Dr. Tiago Oliveira Lima Monteiro Portugal, técnico 
superior do Gabinete de Planeamento e Desenvolvimento de Recursos 
Humanos.

1.º vogal suplente: Dr. Raul Simões da Costa, técnico superior do 
Departamento de Formação em Emergência Médica.

2.º vogal suplente: Dr. João António dos Reis Lourenço, técnico 
superior do Gabinete de Gestão de Compras e Contratação Pública.

16 — Posicionamento remuneratório:
a) Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 

o posicionamento do trabalhador recrutado, numa das posições remune-
ratórias da categoria é objeto de negociação com a entidade emprega-
dora pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal, com os limites estabelecidos pelas Leis n.os 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

b) A posição remuneratória de referência é a 2.ª posição remuneratória 
da carreira de técnico superior, correspondente ao 15 nível remuneratório 
da tabela única: € 1201,48.

17 — Os candidatos podem solicitar ao presidente do júri o acesso às 
atas, as quais contêm os parâmetros de avaliação, critérios de ponderação 
e respetiva grelha classificativa e sistema de valoração global e final.

18 — De acordo com o referido no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cadas por e -mail com recibo de entrega, para a realização da audiência 
dos interessados.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção intercalar será efetuado através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível público da sede do INEM, I. P., e disponibilizada 
na sua página eletrónica (www.inem.pt), sendo os candidatos notificados 
por e -mail com recibo de entrega.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada por email com recibo de entrega.

21 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do con-
selho diretivo do INEM, I. P., é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público da sede do INEM, I. P., e 
disponibilizada na página eletrónica (www.inem.pt).

22 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego: em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Por-
tuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

2 de junho de 2014. — A Diretora do Departamento de Gestão Re-
cursos Humanos, Teresa Madureira.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 8153/2014
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 10 do artigo 62.º do Esta-

tuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de julho, na sua redação atual, e ao abrigo da competência delegada pelo 
Despacho n.º 10368/2013, do Senhor Ministro da Educação e Ciência, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 8 de agosto de 
2013, reconhece -se que a CEUPA, Cooperativa de Desenvolvimento 
Universitário e Politécnico do Algarve, C.R.L., com sede no Convento do 
Espírito Santo, 8100 -641 Loulé, com o NIF/NIPC 503724645, entidade 
instituidora e titular do Instituto Superior Dom Afonso III (INUAF), esta-
belecimento de ensino superior reconhecido pelo Decreto -Lei n.º 301/97, 
de 31 de outubro, e enquadrado na alínea g) do n.º 6 daquele artigo 62.º 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais (abreviadamente E.B.F.), prossegue 
atividades regulares consideradas de interesse educacional, pelo que 
e conforme requerido pela mencionada entidade, os donativos recebi-

dos nos anos de 2011, 2012 e 2013 podem beneficiar do regime fiscal 
previsto no capítulo X do E.B.F., desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantida idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

13 de junho de 2014. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
José Alberto Nunes Ferreira Gomes.

207892003 

 Conselho Nacional de Educação

Recomendação n.º 1/2014

Políticas Públicas de Educação Especial1

Preâmbulo
No uso das competências que por lei lhe são conferidas, e nos 

termos regimentais, após apreciação do projeto de Recomendação 
elaborado pela Conselheira Anabela Grácio, o Conselho Nacional 
de Educação, em reunião plenária de 5 de junho de 2014, deliberou 
aprovar o referido projeto, emitindo assim a sua primeira Recomen-
dação no decurso do ano de 2014.

Políticas Públicas de Educação Especial
Através da Deliberação n.º 2 -PL/2014, a Assembleia da República 

solicitou ao Conselho Nacional de Educação a elaboração de uma reco-
mendação “sobre as políticas públicas de educação especial, incluindo 
a utilização do método de Classificação Internacional da Funcionali-
dade, Incapacidade e Saúde como base para a elaboração do programa 
educativo individual, nos termos do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de 
janeiro.”

O Conselho Nacional de Educação iniciou um processo de análise 
e sistematização da evolução das conceções e das práticas existentes 
na área da educação especial, quer a nível nacional quer internacional, 
e caracterização da situação atual do atendimento a alunos/as com ne-
cessidades educativas especiais (NEE) no âmbito do sistema educativo 
nacional. Para tal foram tidos em conta os princípios fundamentais 
inscritos em Convenções e Declarações Internacionais de que Portugal 
é subscritor, tendo sido realizada uma pesquisa bibliográfica sobre o 
modo como se realiza a educação especial no espaço europeu e coligida 
a legislação que enquadra a prestação de serviços de educação especial 
em Portugal. Adicionalmente, foi realizado um extenso leque de audições 
a entidades com intervenção em diferentes áreas, desde a investigação, 
formação de professores e responsáveis pela administração, a associações 
de pais, agrupamentos de escolas e professores de educação especial, 
o que permitiu recolher informação pertinente, capaz de sustentar uma 
apreciação global sobre a política de educação especial no nosso país 
(cf. Relatório técnico elaborado pela assessoria do CNE). Desta análise 
destaca -se o largo consenso em relação à ideia de educação inclusiva 
que é, também, assumida em todas as grandes orientações da política 
pública de educação especial.

O enquadramento legal
As respostas a alunos/as com NEE são enquadradas pelo Decreto -Lei 

n.º 3/2008, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 21/2008, de 12 de maio, 
que considera educação inclusiva aquela que “visa a equidade educativa, 
sendo que por esta se entende a garantia de igualdade, quer no acesso 
quer nos resultados”. Neste diploma são definidos “os apoios especia-
lizados a prestar…visando a criação de condições para a adequação do 
processo educativo às necessidades educativas especiais dos alunos” 
que manifestem dificuldades continuadas ao nível da comunicação, 
de aprendizagem, da mobilidade, da autonomia, do relacionamento 
interpessoal e da participação social. Estabelece, igualmente, que nos 
casos em que o ensino regular não consiga dar resposta adequada à 
inclusão de crianças e jovens, devido ao tipo e grau de deficiência, 
os/as intervenientes no processo de referenciação e de avaliação dos/as 
alunos/as com NEE de caráter permanente podem propor a frequência 
de uma instituição de ensino especial.

A Portaria n.º 275 -A/2012, de 11 de setembro, apresenta a matriz 
do currículo específico individual dos/as alunos/as que frequentam o 
ensino secundário, que integra obrigatoriamente o Plano Individual de 
Transição (PIT), e pressupõe o estabelecimento de parcerias com Centros 
de Recursos para a Inclusão para a sua concretização.




